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9.1.4. Persistindo o empate a escolha será feita através de sorteio, no Cen-
tro de Pós-Graduação-CPOS- EGPA, responsável pelo processo seletivo, 
com a presença dos candidatos empatados. Caso um dos candidatos não 
compareça no dia e horário marcado para o sorteio, a vaga será preenchida 
pelo candidato que estiver presente.
10. DA MATRÍCULA
10.1. A matrícula somente será efetivada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:
10.1.1. Cópia da Carteira de Identidade, obrigatória para emissão do cer-
tifi cado de conclusão.
10.1.2. Cópia do C.P.F.
10.1.3. Cópia do comprovante de residência atualizado (no máximo, últi-
mos 03 meses);
10.1.4. Apresentação do termo de compromisso, conforme ANEXO V, as-
sinada pelo servidor.
10.1.5. Cópia (frente e verso), do diploma ou certifi cado de conclusão de 
curso de graduação em nível superior, reconhecido pelo Ministério da Edu-
cação- MEC.
10.1.6. Carta de Liberação assinada pelo representante legal do Órgão, 
ao qual o servidor está vinculado, liberando-o para participar do curso, 
conforme modelo ANEXO IV.
10.1.7. Duas fotos 3x4, recentes.
10.1.8. No ato da matrícula o candidato deverá apresentar, para simples 
conferência, os originais dos documentos exigidos no item 3.2. (Dos docu-
mentos obrigatórios para inscrição). 
10.2. Caso haja desistência ou impossibilidade do candidato em efetivar 
a sua matrícula, conforme cronograma previsto no item 11 deste edital, a 
vaga será preenchida por outro candidato, obedecendo a ordem de clas-
sifi cação fi nal.
10.3. A matrícula poderá ser realizada por procuração específi ca para esta 
fi nalidade, por representante designado pelo candidato.
11. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO

Nº EVENTO DATA/ PERÍODO
01 Publicação do Edital 21/07/2020
02 Inscrição para o Processo Seletivo 21/07 a 21/08/2020
03 Análise documental e curricular 24 a 26/08/2020
04 Divulgação do resultado 28/08/2020
05 Recurso (03 dias úteis) 31/08 a 02/09/2020
06 Análise dos recursos (03 dias úteis) 03, 04 e 08/09/2020
07 Divulgação do resultado dos recursos e do Resultado Final 10/09/2020
09 Período de matrícula 14 a 18/09/2020
10 Inicio das Aulas 28/09/2020

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1. As inscrições ao processo seletivo somente serão homologadas e 
publicadas de acordo com as datas defi nida no cronograma do edital (Item 
11)
12.2. Ao participar do processo seletivo o candidato declara estar de acor-
do com todas as normas do presente Edital, assumindo a responsabilida-
de de conhecer as notifi cações e convocações previstas em cronograma, 
bem como as decisões posteriormente tomadas pela organização em casos 
omissos e situações não previstas ou quaisquer outros avisos e comuni-
cados tornados públicos, sabendo também que a perda de um prazo ou 
horário resulta em desclassifi cação.
12.3. Declara ainda, ter conhecimento de que sua matrícula, caso seja 
aprovado (a) somente será efetivada mediante a apresentação original de 
toda documentação informada na sua inscrição para fi ns de conferência e 
comprovação. Caso não apresente ou haja divergência entre as informa-
ções prestadas e a documentação apresentada, será desclassifi cado(a) e 
a vaga será ocupada pelo próximo (a) candidato (a) aprovado (a), obede-
cendo a ordem de classifi cação.
Belém, 21 de julho de 2020.
Evanilza da Cruz Marinho Maciel
Diretora Geral da EGPA

ANEXO I
CURRICULUM VITAE

I - IDENTIFICAÇÃO
1.1. Nome:
 1.2. Idade:

1.3. Endereço:
 
1.4. Bairro: 1.5. CEP: 1.6. Município:
1.7. Fone: 1.8. Cel: 1.9. E-mail:
II – cargo que ocupa
2.1. NIVEL SUPERIOR:
 
2.3. NIVEL MÉDIO:
 
2.4. NÍVEL FUNDAMENTAL:
 
III.ATUAÇÃO PROFISSIONAL EM ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR NA ESFERA PÚBLICA E/OU NA INICIATIVA PRIVADA, EM 
EMPREGOS/CARGOS NA ÁREA DO CURSO A QUE CONCORRE (MÁXIMO 5 ANOS).
 
IV. FORMAÇÃO CONTINUADA NA ÁREA DO CURSO
4.1. Participação em cursos ofertados pela EGPA e outras instituições (Com carga horária mínima de 20h/a)
1.
2.

V – OUTRAS ATIVIDADES
 Aprovação em concursos públicos nível superior
1.
2.
Aprovação em concursos públicos nível médio
1.
2.
 Aprovação em concursos públicos nível fundamental
1.
2.
 

ANEXO II
GRADE DE PONTUAÇÃO DO CURRICULUM VITAE

   

I - CARGO QUE OCUPA (Total máximo de pontos 3,0) PONTUAÇÃO ORIENTAÇÕES

1.1. SUPERIOR 3,0 Será atribuída ao candidato 
apenas a pontuação do 
maior cargo que ocupa. 

(Não cumulativo).

1.2 MÉDIO 2,5

1.3. FUNDAMENTAL 2,0

II - EXPERIÊNCIA  E FORMAÇÃO CONTINUADA NA ÁREA PROFIS-
SIONAL (Total máximo de pontos 3,5) PONTUAÇÃO ORIENTAÇÕES

2.1.Atuação profi ssional em atividades de nível superior na esfera 
pública e/ou na iniciativa privada, em empregos/cargos na área do 
curso a que concorre (máximo 3 anos).

0,5 por ano completo Cumulativo até o máximo 
de pontos permitidos.

2.2.Cursos (máximo 2) 1,0 por curso

III - OUTRAS ATIVIDADES (Total máximo de pontos 3,5) PONTUAÇÃO ORIENTAÇÕES

3.1.Aprovação em concurso público de nível superior (máximo 2) 1,0 por concurso
Cumulativo até o máximo 

de pontos permitidos.3.2.Aprovação em concurso público de nível médio (máximo 2) 0,50 por concurso

3.3.Aprovação em concurso publico de nível fund. (máximo 2) 0,25 por concurso

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS

ANEXO III
FORMULÁRIO DE RECURSO

 

CURSO:                                                                  PÓLO:

NOME:                                                                    Nº DE INSCRIÇÃO:

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO

Belém, ____ de ________ de 2020.

------------------------------------------
Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE LIBERAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

ORGÃO/ENTIDADE
(Deverá ser devolvida em papel timbrado e devidamente assinada pelo 
representante legal do Órgão)
DECLARAÇÃO
Eu,.....................................................................(qualifica-
ção do representante legal), declaro para os devidos fi ns, que 
o(a) servidor(a)........................................................, matrícu-
la............................, ocupante do cargo................................, se apro-
vado(a) no curso de Especialização em ....................................., ofer-
tado pela Escola de Governança Pública do Estado do Pará- EGPA,  será 
liberado(a) de suas atividades laborais nos dias e horários estabelecidos 
para realização das aulas do referido curso.
Local e data
_________________________________
Assinatura do Representante Legal
Obs: Indispensável a apresentação no ato da matrícula no curso.

ANEXO V
TERMO DE COMPROMISSO

Por meio deste instrumento, a ESCOLA DE GOVERNANÇA PUBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ – EGPA, autarquia estadual, com sede nesta cidade, 
sito a Av. José Malcher nº 900, Bairro Nazaré, CEP 66.055- 260, inscri-
ta sob o CNPJ nº 05.914.737/0001-33, neste ato representado por sua 
Diretora Geral Evanilza da Cruz Marinho Maciel e o(a) senhor(a) _____
_______________________________ , ocupante de Cargo efetivo de 
________________________,  do quadro de pessoal do(a) __________
_______________________________ resolvem celebrar o presente TER-
MO DE COMPROMISSO, que se regerá mediante as seguintes condições:
1. O (a) servidor(a) público(a) ou Empregado(a) público(a) acima qualifi -
cado(a), inscrito(a) voluntariamente no curso de especialização em GES-
TÃO PÚBLICA COM ÊNFASE EM _________________________________
______________ , se selecionado(a) pela EGPA, declara achar-se livre e 
desembaraçado(a) de qualquer impedimento que possa frustrar o cum-
primento do cronograma de atividades do curso, com início em maio de 
2020 e término previsto para junho de 2021 suscetível a mudanças,  em 
conformidade com as metas estabelecidas no Projeto Pedagógico do Curso.
2. A EGPA custeará integralmente o curso  para o(a)  servidor (a),  ajusta-
do individualmente pelo preço de  R$ _____________________ (Hum mil 
quinhentos e quarenta e dois reais e oito centavos).


